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CONVÊNIO: 056/2024 
PROCESSO: 2024-P1SHS 
PROPOSTA SIGA: 0086/2024 
 

1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
056/2024 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE ESPORTES E LAZER, E O 
DE MUNICIPIO MIMOSO DO SUL. 

O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE 
ESPORTES E LAZER, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
o nº 07.412.119/0001-10, com sede na Rua Coronel Schwab Filho, S/N - Bento Ferreira, 
Vitória - ES, CEP: 29050-780, neste ato representado pelo seu Secretário, Sr. JOSÉ 
CARLOS NUNES DA SILVA, doravante denominado CONCEDENTE, e o MUNICIPIO 
DE MIMOSO DO SUL, inscrito no CNPJ sob o nº 27.174.119/0001-37, com sede na 
Praça Cel. Paiva Gonçalves, nº 50, Centro, Mimoso do Sul, CEP: 29.400-000, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, Sr. PETER NOGUEIRA DA COSTA, doravante 
denominado CONVENENTE, celebram o presente  TERMO ADITIVO ao Convênio nº 
056/2024, em conformidade com os autos do processo 2024-P1SHS, que tem por 
objeto “aquisição de material esportivo para auxiliar os professores no exercício de suas 
funções”, com fundamento no Decreto Estadual nº 2.737-R/2011, na Lei Federal n° 
14.133/2021, Lei Complementar Federal nº 101/2000, e demais normas pertinentes, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 – O presente termo aditivo tem por objetivo prorrogar a vigência do Termo de 
Convênio nº 056/2024, até a data de 18/06/2026. 

1.2 O novo Plano de Trabalho constitui parte integrante deste Termo Aditivo – Anexo I. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CONDIÇÕES 

2.1 - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições do Convênio nº 056/2024, 
não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

Por estarem justos e contratados, assinam o presente Termo de forma eletrônica, 
através da plataforma Edocs, para que produza os seus efeitos legais. 

                                

                   Vitória/ES, 18 de dezembro de 2025 

JOSÉ CARLOS NUNES DA SILVA  

SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTES E LAZER – SESPORT 

 

PETER NOGUEIRA DA COSTA  

MUNICÍPIO DE MIMOSO DO SUL  
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ANEXO I 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

JOSÉ CARLOS NUNES DA SILVA
SECRETARIO DE ESTADO

SESPORT - SESPORT - GOVES
assinado em 18/12/2025 17:56:09 -03:00

PETER NOGUEIRA DA COSTA
CIDADÃO

assinado em 18/12/2025 18:10:12 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 18/12/2025 18:10:12 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por CLEONICE JANUARIA DOS REIS LOPES (SUBGERENTE QCE-05 - SUBCON - SESPORT - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-WL3XBG

20
25

-W
L3

X
B

G
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

18
/1

2/
20

25
 1

8:
10

   
 P

Á
G

IN
A

 9
 / 

9


		2025-12-18T18:10:13-0300




